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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2024

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por  sua Prefeita de Cotiporã em Exercício a Senhora Lenita Zanovello Tomazi, brasileira, casada, portadora da Identidade nº 1079843304, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob nº 003.969.520-46, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa MOACIR JOSÉ BROETTO 25016547068 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 30.337.457/0001-57, com sede na Rua 24 de Maio, nº 825, Loja, Bairro Centro em Veranópolis/RS, CEP nº 95.330-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador o Senhor Moacir José Broetto, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 250.165.470-68,   , resolvem de comum acordo de vontades, aditar o Contrato supra referido.

Considerando os termos do Contrato nº 044/24, firmado entre as partes em 06 de fevereiro de 2024, que regulamentou a licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 034/2024, constituída através do Protocolo Administrativo nº 128/2024, e, de acordo com a Lei Federal  14.133/2021, resolvem firmar o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
O presente termo tem por finalidade o acréscimo de quantitativo do item 04(futsabão) para atender as necessidades da Escola Municipal de Educação Fundamental Caminhos do Saber, de acordo com a justificativa acostada do processo Administrativo:

	ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CAMINHOS DO SABER

	ITEM
	UN.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	04
	UN.
	01
	FUTSABÃO
	R$ 275,00
	R$ 275,00

	VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO: R$ 275,00



Cláusula Segunda:
As despesas do presente termo aditivo decorrerão da seguinte dotação orçamentária:
06.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.361.0620.2048	Gestão do Ensino Fundamental
3.3.3.9.0.390000000	Outros Serviços de Terceiros (FR500/  20-MDE ) 6410

Cláusula Segunda:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.
	
Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento aditivo contratual, exarado em duas (02) vias de igual teor e forma, composto por uma (01) lauda, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.
Cotiporã (RS), 16 de fevereiro de 2024



CONTRATANTE - Município de Cotiporã                                 CONTRATADA – MOACIR JOSÉ BROETTO 25016547068
 Lenita Zanovello Tomazi 		                     		            Sócio Administrador
 Prefeita em Exercício                                                        	                                 		
	
Testemunhas:



Daiane Nicolao Rebelato                                          Lilian Zechin                                            Assessoria Jurídica do Município
CPF/MF nº: 015.827.860-70	                                    CPF/MF nº: 968.907.890-91              
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95335-000 – COTIPORÃ/RS.

image1.png
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

{‘f?““ = = 7’:‘:\5
*’(‘ {
e . BN . ry ~y
i ﬁ-" = > B/ L F
, ; T
"k o A im 3 ;
L i
12 ‘i{\‘ V/';jf«, 1982





